PROJETO DE LEI Nº 6/2022 – REGIME DE URGÊNCIA
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 18.278,00 (DEZOITO MIL E DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS).
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2022, no valor de R$ 18.278,00(dezoito mil e duzentos e setenta e oito reais), como segue:
	02– GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	05 – DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

	04.182.0002.2.014 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL  

	3.3.90.47.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Tributárias e Contributivas 
	200,00


	02– GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	06 – DIRETORIA DE CONVÊNIOS

	04.122.0002.2.006 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE CONVÊNIO  

	3.3.90.47.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Tributárias e Contributivas
	200,00


	06– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	03 – DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS 

	15.451.0004.2.035 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANEJAMENTO URBANO  

	3.3.90.47.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Tributárias e Contributivas
	300,00


	05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

	12.122.0003.2.009 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

	3.3.90.35.00.00
	00.01.0000
	Serviços de Consultoria 
	17.578,00


Art. 2º Para atendimento das Suplementações de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes dos cancelamentos parciais e/ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

	02– GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	05 – DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

	04.182.0002.2.014 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL  

	3.3.90.40.00.00
	00.01.0000
	Serv. De Tecnologia da Inf. E Com. TIC 
	200,00


	02– GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	06 – DIRETORIA DE CONVÊNIOS

	04.122.0002.2.006 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE CONVÊNIO  

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros PJ
	200,00


	06– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	03 – DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS 

	15.451.0004.2.035 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANEJAMENTO URBANO  

	3.3.90.36.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros PF
	300,00


	05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

	12.122.0003.2.009 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros PJ
	17.578,00



Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2553/2021– LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 25 de fevereiro de 2022.

FELIPE VOIGT
  Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/_____

PROJETO DE LEI Nº 6/2022 – REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei trata de Suplementações ao Orçamento visando a criação de elementos de despesas que não existiam no orçamento municipal. O elemento 3.3.90.47.00.00 é necessário para os empenhos referentes aos Licenciamentos dos Veículos dos setores em questão e o elemento 3.3.90.35.00.00 é necessário para o empenho referente ao Serviço de Consultoria com ênfase no treinamento de técnicos e no monitoramento dos sistemas de gestão do FNDE/MEC para a Secretaria de Educação. A criação dos mesmos é necessária para que os empenhos sejam feitos da forma correta.
O projeto e sua justificativa são oriundos do Setor de Contabilidade, da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças.
O regime de urgência se justifica pelo fato de que tais realocações e readequações são imprescindíveis para a realização do empenho das despesas mencionadas, de modo que enquanto não houver a aprovação deste Projeto de Lei, tais despesas não podem ser realizadas.

Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos deliberação do Projeto.

Schroeder, 25 de fevereiro de 2022.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
